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Parégrafo Unico. Os integrantes do Grupo de Monitoramento
Permanente serdo indicados pelos titulares dos 6rgdos, entidades e
organizagdes ndo-governamentais e designados pelo Ministro de Es-
tado do Meio Ambiente.

Art. 3° A Secretaria de Qualidade Ambiental prestara 0 apoio
técnico-administrativo necessario a execugdo dos seus trabalhos.

Art. 4° O Grupo Permanente de Monitoramento reunir-se-a
trimestralmente ou quando necessario.

Art. 5° A participagdo no Grupo Permanente de Monito-
ramento ndo ensgja qualquer tipo de remuneragéo.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicag&o.

MARINA SILVA

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
RESOLUGAO Ne 388, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

Dispbe sobre a convalidagdo das Resolu-
¢oes que definem a vegetacdo primaria e
secundéria nos estégios inicial, médio e
avancado de regeneragdo da Mata Atlantica
para fins do disposto no art. 4° § 1° da Lei
n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, tendo em vista as competéncias que |he foram conferidas
pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo
Decreto n° 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto
na Lei n°11.428, de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1° Ficam convalidadas para fins do disposto no art. 4° §
1° da Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006 ad referendun do
Plenério do CONAMA, as seguintes Resolugdes que dispdem sobre a
vegetacdo priméria e secundaria nos estagios inicial, médio e avan-
cado de regeneracdo da Mata Atlantica:

| - Resolugdo n° 10, de 1° de outubro de 1993 - que es
tabelece os par@metros para andlise dos estégios de sucessdo da Mata
Atlantica;

Il - Resolugéo n° 1, de 31 de janeiro de 1994 - que define
vegetacdo priméria e secundaria nos estagios pioneiro, inicial, médio
e avancado de regeneracdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os
procedimentos de licenciamento de exploragéo da vegetacdo nativa no
Estado de S&o Paulo;

" - R@olugao n° 2, de 18 de margo de 1994 - que define
formacOes vegetais primarias e estégios sucessionais de vegetagéo
secundéria, com finalidade de orientar os procedimentos de licen-
ciamento de exploracdo da vegetacdo nativa no Estado do Parang;

IV - Resolugéo n° 4, de 4 de maio de 1994 - que define
vegetacdo priméria e secundaria nos estagios inicial, médio e avan-
cado de regeneracdo da Mata Atléntica, a fim de orientar os pro-
cedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado de
Santa Cataring;

V - Resolugdo n° 5, de 4 de maio de 1994 - que define
vegetacdo priméria e secundaria nos estagios inicial, médio e avan-
cado de regeneracdo da Mata Atléantica, a fim de orientar os pro-
ce:‘jtimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado da
Bahia;

VI - Resolugéo n° 6, de 4 de maio de 1994 - que estabelece
definigdes e par@metros mensuraveis para andlise de sucessao eco-
|6gica da Mata Atlantica no Estado do Rio de Janeiro;

VIl - Resolugdo n° 25, de 7 de dezembro de 1994 - que
define vegetaco primaria e secundéria nos estagios inicial, médio e
avancado de regeneracdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os
procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado do
Ceard;

VIl - Resolu¢do n° 26, de 7 de dezembro de 1994 - que
define vegetagdo priméria e secundéria nos estagios inicial, médio e
avangado de regeneracdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os
procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado do
Piaut;

IX - Resolugdo n° 28, de 07/12/1994 - Define vegetacdo
priméria e secundaria nos estégios inicial, médio e avancado de re-
generacdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os procedimentos de
licenciamento de atividades florestais no Estado de Alagoas;

X - Resolug&o n° 29, de 7 de dezembro de 1994 - que define
vegetacdo priméria e secundaria nos estagios inicial, médio e avan-
cado de regeneragdo da Mata Atléntica, considerando a necessidade
de definir o corte, a exploracdo e a supressdo da vegetacdo secundaria
no estégio inicia de regeneracéo no Estado do Espirito Santo;

XI - Resolugéo ne 30, de 7 de dezembro de 1994 - que define
vegetacdo primaria e secundaria nos estégios inicial, médio e avan-
cado de regeneracdo da Mata Atléntica, a fim de orientar os pro-
cedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado do
Mato Grosso do Sul;

X1l - Resolugdo n° 31, de 7 de dezembro de 1994 - que
define vegetagdo primaria e secundéria nos estagios inicial, médio e
avancado de regeneracdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os
procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado de
Pernambuco;

X1l - Resoluggo n° 32, de 7 de dezembro de 1994 - que
define vegetagdo priméria e secundéria nos estagios inicial, médio e
avancado de regeneracdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os
procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado do
Rio Grande do Norte;

XIV - Resoluggo n° 33, de 7 de dezembro de 1994 - que
define estégios sucessionais das formagBes vegetais que ocorrem na
regido de Mata Atlantica no Estado do Rio Grande do Sul, visando
viabilizar critérios, normas e procedimentos para 0 manejo, utilizagdo
racional e conservacdo da vegetacdo natural;

XV - Resolugdo n° 34, de 7 de dezembro de 1994 - que
define vegetagdo primaria e secundéria nos estagios inicial, médio e
avancado de regeneracdo da Mata Atlantica, a fim de orientar os
procedimentos de licenciamento de atividades florestais no Estado de
Sergipe;

XVI - Resolugdo n° 7, de 23 de julho de 1996 - que aprova
0s parémetros basicos para andlise da vegetagdo de restingas no
Estado de S&o Paulo; e

XVII - Resolugdo n° 261, de 30 de junho de 1999 - que
aprova parametro béasico para andlise dos estégios sucessivos de ve-
getacdo de restinga para o Estado de Santa Catarina.

Art 2° Esta resolugdo entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

MARINA SILVA
Presidente do Conselho

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

PORTARIA N° 13, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA-
VEIS - IBAMA, no uso das atribui¢des que lhe confere o art. 26
inciso I, Anexo |, da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n°
5.718, de 13 marco de 2006, e art. 95, item VI, do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n° 230, de 14 de maio de 2002,

Considerando o disposto no art. 21 da Lei 9.985, de 18 de
julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservagdo da natureza, bem como os arts. 17 a 20 do Decreto
4.340 de 22 de agosto de 2002, que a regulamentou; e,

Considerando as proposicdes apresentadas pela Diretoria de
Ecossistema - DIREC no Processo |bama n° 02015.014262/05-31,
resolve:

Art. 1° Criar a Reserva Particular do Patriménio Natural -
RPPN, de interesse plblico e em cardter de perpetuidade, em uma
area de 40,56 ha (quarenta hectares e cinglienta e seis ares), de-
nominada “RPPN TERRA DOS SABIAS’, localizada no Municipio
de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerals de propriedade de Fer-
nando Lessa Gomes, constituindo-se parte integrante do imovel de-
nominado Fazenda Camaledo, registrada sob o registro n°. 14, da
matricula de nimero 52.427, livro 2, folha 04, de 09 de novembro de
2006, no registro de iméveis da comarca de Pouso Alegre - MG.

Art. 2° A Reserva Particular do Patriménio Natural Terra dos
Sabias tem os limites descritos a partir do levantamento topogréfico
realizado conforme memorial descritivo constante no referido pro-
Cesso.

Art.3° A Reserva Particular do Patriménio Natural inicia-se
no vértice O0=PP, de coordenadas geogréficas, latitude
22013'37.77144” S e longitude 46°00'14.25149” W na confrontacéo
com Fernando Lessa Gomes, Deste segue por faixa de protegéo,
confrontando com Fernando Lessa Gomes com azimute de
326°48'45” e a distancia de 339.73 m até o vérticel; Deste segue por
faixa de protegdo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com o
azimute de 23°35"15” e a disténcia de 197.64 m até o vértice2; Deste
segue por faixa de protecéo, confrontando com Fernando Lessa Go-
mes com o azimute de 69°53'20” e a distancia de 124,69 m até o
vértice3; Deste segue por faixa de protecdo, confrontando com Fer-
nando Lessa Gomes com 0 azimute de 59°40°'33” e a distancia de
105.51 m até o vérticed; Deste segue por faixa de protecdo, con-
frontando com Fernando Lessa Gomes com o azimute de 91°01'18” e
a disténcia de 145.74 m até o vértice 5; Deste segue por faixa de
protegdo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com o azimute
de 68°45'20” e a distancia de 95.53 m até o vértice 6; Deste segue por
faixa de prote¢do, confrontando com Fernando Lessa Gomes com o
azimute de 90°00'00” e a distancia de 59.43 m até o vértice 7; Deste
segue por faixa de protegdo, confrontando com Fernando Lessa Go-
mes com o azimute de 72°50'32” e a distancia de 68.86 m até o
vértice 8; Deste segue por faixa de protecéo, confrontando com Fer-
nando Lessa Gomes com o azimute de 120°47'24” e a distancia de
141.57 m até o vértice 9; Deste segue por faixa de protecdo, con-
frontando com Fernando Lessa Gomes com o azimute de 92°19'36” e
a distancia de 64.34m até o vértice 10; Deste segue por faixa de
protecdo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com o azimute
de 60°54'44” e a distancia de 78.00 m até o vértice 11; Deste segue
por faixa de protegéo, confrontando com Fernando L essa Gomes com
0 azimute de 39°55'28” e a distancia de 79.43 m até o vértice 12;
Deste segue por faixa de protegéo, confrontando com Fernando Lessa
Gomes com o azimute de 28°52'59” e a disténcia de 97.79 m até o
vértice 13; Deste segue por faixa de protegdo, confrontando com
Fernando Lessa Gomes com o azimute de 60°28'21” e a distancia de
100.04 m até o vérticeld; Deste segue por faixa de protecdo, con-
frontando com Fernando Lessa Gomes com 0 azimute de 71°10'14” e
a distancia de 253.87 m até o vértice 15; Deste segue por faixa de
protecdo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com o azimute
de 63°47'33” e a distancia de 111.51 m até o marco 16; Deste segue
por faixa de protegdo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com
0 azimute de 88°04'16” e a distancia de 41.22 m até o vértice 17;
Deste segue por faixa de protegdo, confrontando com Fernando Lessa
Gomes com o azimute de 200°20'55” e a distancia ed 71.53 m até o
vértice 18; Deste segue por faixa de protecdo, confrontando com
Fernando Lessa Gomes com o azimute de 218°36'33” e a distancia de
83.71 m até o vértice 19; Deste segue por faixa de protecdo, con-
frontando com Fernando Lessa Gomes com 0 azimute de 226°24'10”
e a distancia de 49.23 m até o vértice 20; Deste segue por faixa de
protecéo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com o azimute
de 216°54'26” e a distancia de 74.55 m até o vértice 21; Deste segue
por faixa de protegdo, confrontando com Fernando Lessa Gomes com

0 azimute de 238°00'03” e a distancia de 115.55 m até o vértice 22;
Deste segue por faixa de protegdo, confrontando com Fernando Lessa
Gomes com azimute de 238°57'23” e a distancia de 1198.21 m até o
vértice 0=PP; ponto inicial da descrigdo do perimetro.

Art. 4° A RPPN sera administrada pelo proprietério do imé-
vel, ou representante legal, que serdo responsavels pelo cumprimento
das exigéncias contidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de 2000, e no
Decreto n° 1.922, de 05 de junho de 1996, em especial no seu art.
8.

Art. 5° As condutas e atividades lesivas a érea reconhecida
como RPPN criada, sujeitaro os infratores as sangdes cabiveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
3.179, de 21 de setembro de 1999.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicac&o.

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestao

SECRETARIA DE ORCAMENTO FEDERAL
PORTARIA N¢ 4, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2007

Estabelece procedimentos a serem obser-
vados na abertura de créditos autorizados
na Lel Orcamentéria de 2007 pelos 6rgaos
dos Poderes Legidativo e Judiciério e pelo
Ministério Pdblico da Uni&o.

A SECRETARIA DE ORGCAMENTO FEDERAL, Interina,
no uso das atribuigdes estabelecidas no art. 15, inciso 111, do Anexo
| do Decreto n° 5.719, de 13 de margo de 2006, que aprovou a
Estrutura Regimental do Ministério do Plangamento, Orcamento e
Gestdp, e tendo em vista o disposto nos arts. 40, 64, 88§ 1°, 2°, 3° e 4°,
e 70 da Lei n° 11.439, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 4°,
incisos |, dinea“a’, Il, lll, aineas “b” e“c”, IV, V, dinea“d’, e VI,
alineas “a’ e “b", e § 1, incisos | e Il, da Lei n° 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1° Os créditos suplementares autorizados no art. 4°,
incisos |, dinea“a’, I, I, aineas “b” e“c”, IV, V, dinea“a’, e VI,
dineas “a’ e “b”, e § 1° incisos | e ll, da Lei n° 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, Lei Orcamentédria de 2007 - LOA-2007, abertos
conforme o art. 64, 88§ 1° 2°, 3° e 4° da Lel n° 11.439, de 29 de
dezembro de 2006, no ambito dos Poderes Legislativo e Judiciario e
do Ministério Publico da Uni&o, devero observar a mesma for-
matagdo dos Quadros dos Créditos Orcamentarios constantes da
LOA-2007.

Parégrafo Unico. Os 6rgdos dos Poderes Legidativo e Ju-
dicidrio e do Ministério Publico da Unigo deverdo utilizar o Sistema
Integrado de Dados Orcamentérios - SIDOR na elaboragéo dos cré-
ditos suplementares de que trata esta Portaria, com vistas a0 aten-
dimento do disposto no seu art. 2°, e adicionamente a emisséo dos
anexos do crédito a ser aberto.

Art. 2° Para fins de transmissdo ao Sistema Integrado de
Administracdo Financeira do Governo Federal - SIAFI dos dados dos
créditos suplementares abertos, em atendimento ao disposto no § 4°
do art. 64 daLei n° 11.439, de 2006, os 6rgédos referidos no paragrafo
Unico do art. 1° desta Portaria deverdo comunicar & Secretaria de
Orgamento Federal - SOF, preferencialmente por meio do enderego
eletronico depes.sof @planejamento.gov.br, a abertura do crédito, in-
dicando o nimero e a data do ato que procedeu a abertura, bem como
a data de sua publicaggo, retificacdo ou revogagdo, no Diério Oficial
da Unido, além do(s) respectivo(s) nimero(s) de controle criado(s)
pelo SIDOR.

Parégrafo Unico. No prazo méximo de 2 (dois) dias Uteis
ap6s 0 recebimento da comunicagdo a que se refere este artigo, a SOF
providenciara a transmissdo ao SIAFI dos dados dos créditos abertos,
ressalvados os impedimentos de ordem técnica-operacional.

Art. 3° Em decorréncia da necessidade de demonstragdo na
abertura de crédito suplementar da compatibilidade das alteragbes
promovidas na programagdo orcamentéria com a obtenc@o da meta de
resultado primério estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da Lei n°
11.439, de 2006, prevista no caput do art. 4° da LOA-2007, ndo sera
possivel o cancelamento de dotagBes orgamentérias:

| - que tenham sido objeto de limitacdo de empenho e mo-
vimentagao financeira, nos termos do art. 9° da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000, exceto para suplementagdo de despesas
com identificador de resultado primario “2 - priméria discricionaria”,
desde que seja mantido o montante da limitacdo de empenho e mo-
vimentacdo financeira do érgdo, quando houver; e

Il - relativas a despesas com identificador de resultado pri-
mério “0 - financeird’ para suplementacdo de despesas com iden-
tificadores de resultado primério “1 - priméria obrigatéria’ ou “2 -
primaria discricionéria’.
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